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“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL A “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE MÃOS QUE AJUDAM”,
DE AQUIDAUANA-MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, a
“Associação Beneficente Mãos Que Ajudam”, entidade jurídica própria, de caráter
social e sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 63.262.771/0001-
77, com sede na Rua Bernadino Lopes 625, Bairro Santa Terezinha, neste município de
Aquidauana-MS

Art. 2º À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens
previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídio municipal, para consecução de
projetos e obras.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros à
“Associação Beneficente Mãos Que Ajudam”, para a execução de atividades
relacionadas a sua atividade fim.

Art. 4º Justifica-se a redução do prazo, referente ao seu funcionamento, conforme
previsto no $ único do inciso II do art. 3º da Lei nº 989/85, uma vez que trata de
entidade que visa implementar programas sociais no município de Aquidauana.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente Lei, tem como objetivo conceder o Título de Utilidade Pública
Municipal à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃOS QUE AJUDAM de Aquidauana,
que se dedica a projetos beneficentes.

A Associação, é uma ONG sem fins lucrativos de interesse da sociedade em geral,
apresentando vários trabalhos sociais, como: Varal Solidário, Karatê e Vôlei de areia,
abrangendo todas as idades. Através destas ações, a instituição visa, ajudar a população
e fortalecer o vínculo comunitário.

Espero que a presente matéria seja estudada com carinho pelos Nobres Pares
desta Casa de Leis, com o propósito de aprovar este Projeto de Lei.

Sala das sessões, Câmara na, 07 de abril de 2.026.


